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diferença entrp a alíquota interna e. jnterestac1tkli sernlxe
que ,-estar compmvado a simulação de operação
interestadual e internamento de mercadoria no território
cearense Restou comprovado, através das provas
"Conhecimentos de Transporte" trazidas a lurne pela
autuada e ratificadas pelo Exame Pericial, que somente
parte das mercadorias constantes nas Notas Fiscais
relacionadas pelo autuante tinham sido objeto da
simulação de saídas interestaduais. Recurso Voluntário
conhecido e provido, reformando a decisão condenatória
ele la Instância pela Parcial Procedência da Ação Fiscal,
nos termos do Voto do Pelator f~ em acordo com o
Parecer da douto Procuradoria Geral do Estado. Decisão
por unanilT1idacJede votos.
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PROC.: lj000354/1999
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Relator: Frederico Hozanan Pi/7tO de Castro

I

RELATCRIO

Noticia o auto de infração que a empresa autuada
deixou de efetuar o recolhimento do diferencial de alíquota devido em face
dr.: ~élícid interestadual de mercadorias sem aposição do selo fiscal de
trânsito nos meses de janeiro/97, rnarço/97 a maio/97, setembro/97;
março/98 e junho/98 a setembro/98.

indica como dispositivos legais infringidos os
arts. 153, 157, 158, 99 10 e 30, todos do Dec. nO 24.569/97. Como
penalidade sugere o art. 878, I, "c", do mesmo diploma legal.

Informações Complementares, Ordem de
Serviço, Termo de Início de Fiscalização, Termo de Conclusão de
Fiscalização, Relação das Notas Fiscais de Saída sem o selo fiscal,
Recibo de recebimento dos livros e documentos fiscais, Petição da
autuada requerendo a dilatação de prazo estão acostados às fls. 03/12.

Defesa da autuada às fls. 15/19 argumentando
que a falta de aposição do selo fiscal de trânsito não ocasionou nenhum
prejuízo ao fisco tendo em vista que toda a carga tributária incidente
sob,-e tnis operações foi satisfeita. Alega, que a infração praticada foi
simplesmente o descumprimento de uma obrigação nr.essélrin, devendo
ser aplicada a penalidade inserta no art. 767, IX, "c" do Decreto n°
21.21'::-Jj91. kequereu, alternadamente, a Improcedência do feito fiscal,
a Parciê.l!Procedência em face da mudança da penalidade sugerida pelo
autuante e a Realização de Exame Pericial para a busca da verdade
material.

A decisão do insigne Julgador Monocrático, as
fls. 153/157, resultou na procedência do feito fiscal.

Recurso Voluntário às fls. 161/162 argüindo, em
síntese, que a irregularidade constatada na operação de venda
interestadual, devido à falta de aposiç~() rio selo fiscal de trân":;ito, não
pode ser atr ibuída à autuada uma vez que ela emitiu a docurnentação
fiscal E'xigida, csuitlYOU as referidas notas nos Livros Fisr.ais próprios,
bem como as mercadorias foram despachadas por renomadas
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transportador-as, devendo estas apresent(m~rn os documentos fiscais
liOS pusluS fiscais de fronteira.

Perícia às fls. 166, requerida pela Consultoria
Tributária, comprovando a autenticidade cios documentos
"conhecimentos de transporte" apresentados pela autuada e
inforíTiéJí ido que u:fc:rídos documentos corrcspondiam ~IS n()t:ds riscais
reCiarTléJc:as r1cJ lrlicldf, 2Jltretanto, cietcc:tr) iJ ~ :-'\ JStªnCicí c1e
conhecimentos de transportes referentes as notas fiscais de nOs: 312,
324, 330, 385, 402, 413, 414, 415, 418, 419, 421, 422, 423 e 428.

A Consultoria Tributária, em Parecer de n°
152/2004, apresentou o seu entendimento, que dormita às fls.
231/232, pelo conhecimento do Rec'!rso Volun:"iJl:(:;, (j:1nclo-lhe
píOvimento pareJ que seja reformada a decisão monocrática
condenatória pela parcial pr"ocedência, recebendo a chancela da
Procuradoria Geral do Estado que adotou o Parecer às fls. 233.

F o Role/-ária. Passo a profer"jr- rninllac~ ,-azões do
Voto.
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PROC: 1/000]54/1999
A.1.: 1/199809]39

Relator: Frederico /-/OZ317317Pi/7tO de Castro

VOTO DO RELATOR

O t'ltul'ar da aca~o fier:>1 r'),,"',,-" .I(-:~r'(~r) pr+~t-o'r'I()'J .1,.)'_'.", L'" 11" 1 •. ,- . ".H .\, .•uu"

do SisLéind Cometo, que identifica as notas riscais e operaçi5es
intel'estaduais através do sistema de aposição do seio fiscal ele trânsito,
verificou que algumas notas fiscais emitidas para outros Estados não
foram registradas no Sistema Cometa, concluindo que houve urna
simulaçzio de saída interestaduai, com o objeUvo de se debitar de
allquoed menUI', sendo devido, portanto! a diferençd e: lU e a alíquota
interna devida e a interestadual destacada no documento fiscaL

A fiscalização colacionou aos autos tão somente
um quadro demonstrativo de "saída de notas fiscais sem selo fiscal",

Intimada da decisão singular a autuada
apresenta tempestivamente seu Recurso Voluntário argumentando que
a irTegularidade constatada na operação de venda interestadual, devido
à faita de aposição do selo fiscal de trânsito, não pode ser atl ibuída à
autuada uma VC7 que ela emitiu a documentação fiscal exigida,
eS(Titurou as referidas notas nos Livre.:; :-;sca:s própliuJ, !.J(~;" ,-\)1no as
nlercadulias foram despachadas por renomadas transportadoras,
devendo e~;tas apresentarem os documentos fiscais nos postos fiscais
de frontcil-a.

POI- sua vez, em busca da verdade material
aplicável ao processo administrativo tributário e ern observdncia da
princípio da ampla defesa foi feita uma perícia, concluindo-se com a
I-eaiização desta, que somente parte das mercadorias foram
efetivamente destinadas a outras Unidades da Federação,

)\ pmva carrea(Jri riOS (lutos /' r.("~!'!llClert(3, Se
parte elas mercadorias foram entregues a erTlpresas U-ansporLadoras,
não se,- respollsaiJi!izJda por ato que não deu causa, que não
participou, enfim, a responsabilidade 1"150 lhe ser atribuída.

Contrariamente, quanto as notas fiscais que não
po';::';;_!CJ1. Cúliliccimento de Transportr2.C), 2sta~; não I/,J::::ll i t'G~b2l" a
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trc1í Isf'~i::':'í lci(l ele l-c~sponsabiiidade pelo simples ausência de pmva
quarltu â entrega a empresa transportadora, devendo o próprio
contribuinte sei- responsável pela falta de selagem dos documentos
fiscais no Posto Fiscal de saída do Estado.

Diante do exposto, voto pelo contlecirnent:o do
Recurso Voiuntário, para dar-lhe provimento, para que seja modificada
éI decisdo condenatória proferida pela la Instância pela parcial
procedência da Ação Fiscal, nos termos do Parecer ela douta
PrO(-'lr-(.l~I-'I::>Gpl-al ri'"' 'stacio• ' ••• t •. 1.1.Hh Cf 1,. '. t, c~ ... '

•

•

I

Bí\St: DE C~f\~-,CUlO:
ICt.,.~S,:

TOT.l\L; R$ 2.147.52
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PRDC' I/OOO.J'YI/7999
':. r . 1/199/:/{)r;,"?_:9

I?c/atm': f-icderico HCZc7!7c7f! PlfltO c/f' G/é;tro

DECISAO

RESOL \IEf.!i OS membros da 1a Câmara do
Con:;elho de Recursos Tributários, por unanimidade de votos, conhecer
cio Recurso VOiUflLál-io, dar-lhe provimento, par(J modificar a decisão
conc'PI1;:ll'l~ri.:; !)I'"f"'I'I',-j:::. nel'c::1 léJ ljô<:;t'a"rlcl> J'I'llnd~nd() D;tl"-;!","'PP "1"f~~::I\STE:

1•••._ ~1••...V lU j_I\../I_ '-C ..i t-" ~ .1...... _J} ~ ~"..J'- •.......- ••..... "'•.•_l'il!_ ••.•• , .• 1 ••••••••

PROCEDENTE a Ação Fiscal, nos termos do voto do Relator' e do
Parecer' da douta Procul'adoria Geral Estado.

\)

. elo Peres

SALA DE SESSÕES DA la CA~.IARA DO,
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Ju!ho de 2CO/l.

: l.;' : :'II'!?: Géindeira Farias
, ( 'il\jc;,rr~l'Ht':! [J I',
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